
01/11/2019 

 Secretaria de Estado da Fazenda 
   Secretaria Executiva do Tesouro 



O projeto de Assinatura Eletrônica no Sistema AFI foi 

desenvolvido em cumprimento ao Decreto nº 40.635 de 

07 de maio de 2019. 



Os documentos Nota de Dotação – ND, Nota de 

Empenho – NE, Nota de Lançamento – NL, 

Programação de Desembolso – PD e Ordem 

Bancária – OB deverão ser assinados 

eletronicamente no sistema AFI. 

DOCUMENTOS PARA ASSINATURAS 



Foram criados no sistema AFI quatro perfis para assinatura:   

 

    • ASSINA-ORD Permite o Ordenador de Despesa ou 

Ordenador por delegação assinar os documentos ND, NE, 

NL e PD; 

 

    • ASSINA-ORC Permite o Gestor Orçamentário assinar os 

documentos ND e NE; 

 

    • ASSINA-FIN Permite o Gestor Financeiro assinar os 

documentos NL, PD e OB; 

 

    • ASSINA-INSP Permite o Inspetor da SEFAZ assinar os 

documentos NE, NL, PD. 

 

 

 

PERFIS PARA ASSINATURAS 



 Os documentos do AFI obedecem uma ordem de assinatura sendo: 

    • Nota de Dotação – ND 

      1ª ASSINA-ORC 

      2ª ASSINA-ORD 

 

   • Nota de Empenho – NE 

      1ª ASSINA-ORC 

      2ª ASSINA-INSP 

      3ª ASSINA-ORD 

 

•  Nota de Lançamento – NL e Programação de Desembolso –PD  

      1ª ASSINA-FIN 

      2ª ASSINA-INSP 

      3ª ASSINA-ORD 

 

• Ordem Bancária - OB  

     1ª ASSINA-FIN 

      

 

ORDEM DE ASSINATURAS NOS DOCUMENTOS 



IMPEDIMENTOS PARA EMISSÃO DE DOCUMENTOS 

  Nota de Dotação – ND 

 

A Nota de Dotação emitida pelo órgão para bloquear o 

orçamento no processo de licitação deverá ser assinada 

eletronicamente. 

 

A ausência de assinaturas na ND impede o desbloqueio do 

orçamento pela SEO.   

 

Nota de Lançamento – NL 

 

A emissão da Nota de Lançamento está condicionada as 

assinaturas na Nota de Empenho. 



A assinatura digital está disponível no menu do AFI -
ASSINADIGITAL. 



Na transação assina digital selecione o tipo de 
documento a ser assinado e  clicar em procurar. 

Os documentos também podem ser selecionados 
por número ou data de emissão.  



O documento pode ser visualizado pela lupa. 

A assinatura no documento poderá ser de forma individual ou 

total.  

O campo “assinar documentos” será ativado após a seleção. 



 Desmarcando a opção “Apenas documentos a serem 

assinados pelo usuário” o sistema lista todos os documentos 

pendentes de assinaturas. 

 No campo “QT.Ass.” Indica quantas vezes o documento foi 

assinado. 



 Na transação ASSINADIGITAL não lista os documentos que 

estão com todas as  assinaturas. 



 A consulta poderá ocorrer pelo número do processo. 

     O ícone a direita visualiza quem assinou o documento.  



 Os documentos serão impressos pela transação IMPNE   reip 

 A impressão ocorrerá após as (3) assinaturas. 



Documento 
assinado 

digitalmente 
pelo AFI. 

Documento 
assinado 

digitalmente 
pelo SIGED. 



1- Os documentos serão assinados a partir da data de entrada do órgão no 

processo de assinatura digital; 

 

2- Os órgãos que entrarem no processo, a partir do mês de novembro, 

deverão assinar os documentos emitidos no sistema AFI a partir de 

01/11/2019. 

 

3- A NL e a PD poderão ser assinadas simultaneamente, obedecendo a 

ordem de assinaturas; 

 

4- Os documentos NE, NL, e PD do processo automático de Folha de 

Pagamento poderão ser assinados simultaneamente (Em fase de 

implantação); 

 

5- A PD entrará na Ordem Cronológica após a assinatura do Ordenador de 

despesa ou Ordenador por delegação (Em fase de implantação). 

ORIENTAÇÕES 



FLUXO DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS 



FLUXO DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS 



FLUXO DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS 



FLUXO DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS 



FLUXO DE ASSINATURA DIGITAL NOS  
DOCUMENTOS DO AFI 
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Ordem de Assinaturas 

1º Gestor Orçamentário 

2º Ordenador de Despesa 

Nota de 

 Dotação 

Ordem de Assinaturas 

1º Gestor Orçamentário 

2º Inspetor Setorial (SEFAZ) 

3-Ordenador de Despesa 

Nota de  

Empenho 

Ordem de Assinaturas 

1º Gestor Financeiro 

2º Inspetor Setorial (SEFAZ) 

3-Ordenador de Despesa 

Nota de 

Lançamento 

Ordem de Assinaturas 

1º Gestor Financeiro 

2º Inspetor Setorial (SEFAZ) 

3-Ordenador de Despesa 

Programação de 

pagamento 




